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NOTIFICAÇÃO DE CONFIRMAÇÃO 

 
 

Número: 
003 

 

1. Qualificação das Partes 
 

Vendedora: 
SHELL ENERGY DO BRASIL GÁS LTDA. 

Compradora: 
SERGIPE GAS S/A - SERGAS 

 

2. Condições de Fornecimento 
 

2.1 Período de Fornecimento: 
01/01/2025 a 31/12/2033 

2.2 Quantidade Diária Contratada Firme (QDCF): 
5.000 M³/Dia 

Até 30 de março de cada Ano a Vendedora confirmará por meio 
de Notificação, a seu exclusivo critério, a Quantidade Diária 
Contratada Firme (QDCF) para o próximo Ano, até o limite 
estabelecido no item acima. A Vendedora poderá ofertar, a seu 
exclusivo critério, à Compradora um aumento no volume total 
notificado para cada Ano, acima da Quantidade Diária Contratada 
Firme (QDCF). Nesse cenário, a Compradora terá a opção de 
aceitar ou recusar o aumento de volume. Se a oferta não for 
aceita, a Vendedora terá o direito de vender até 5.000 M³/Dia. 

2.3 Ponto de Entrega: A transferência de propriedade do Gás da Vendedora à Compradora ocorrerá no flange 
imediatamente a jusante do sistema de medição do TECAB, na entrada da TAG. 

 

3. Condições Comerciais 
 

3.1 Parcela da Molécula (PM):   
 

𝑷𝑴 = 𝟏𝟏, 𝟐𝟓%× 𝑩𝒓𝒆𝒏𝒕× 𝑻𝑪 
 
Onde: 
 
PM: É a Parcela de Molécula calculada conforme fórmula acima, para cada Mês de referência, conforme aplicável, expressa 
em R$/MMBtu com Arredondamento na quarta casa decimal. 
Brent: É a média dos preços de fechamento para os contratos futuros de Brent publicados pela ICE (Intercontinental 
Exchange), referentes aos meses M, (M+1), (M+2), em dólares dos Estados Unidos [US$], cotados diariamente no mês (M-
2), sendo “M” um mês de referência para novo reajuste trimestral de preços.   
TC: É a média mensal das taxas de câmbio de venda PTAX, em R$/US$, publicadas diariamente pelo Banco Central do Brasil 
no Mês (M-2), a ser utilizada para faturamento do Período de Faturamento. 

3.2 Parcela do Transporte (PT): A PT será apurada anualmente sempre em 01 de janeiro de cada Ano e representa a tarifa 
total referente à contratação de capacidade de transporte de entrada para atendimento desta Notificação de Confirmação. 
A PT será reajustada conforme fórmula abaixo: 
 

𝑷𝑻 = 𝑷𝑻𝟎 × (
𝑻𝒆𝟏
𝑻𝒆𝟎

) 

 

𝑷𝑻𝟎 
Significa a Parcela de Transporte base, igual a R$ 8,1630 / MMBtu, 
que representa a tarifa total referente à contratação de capacidade 
de transporte para atendimento desta Transação. 

𝑻𝒆𝟎 

Significa tarifa cobrada pelo transportador ao carregador destinada a 
cobertura dos investimentos, dos custos e das despesas fixas 
referente à capacidade de transporte dos pontos de entrada do ano 
de 2023 referente ao contrato anual do transportador. 

𝑻𝒆𝟏 

Significa tarifa cobrada pelo transportador ao carregador destinada a 
cobertura dos investimentos, dos custos e das despesas fixas 
referente à capacidade de transporte dos pontos de entrada do início 
do Período de fornecimento de cada ano desta Transação referente 
ao contrato anual do transportador. 
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3.3 Preço do Gás (PG): PM + PT 

3.4 Valor Total da Notificação de Confirmação: R$ 3.063.440,00 (três milhões sessenta e três mil quatrocentos e quarenta 
reais). 

3.5 Valor de Indenização da Resolução (VIR):  QDC x Min (DF;180) x PG, para cada Ano de confirmação. 

3.6 Garantia:  As Partes acordam que para essa Notificação de Confirmação está dispensada a apresentação de Garantia, 
observado o item abaixo. 
 
Sem prejuízo do disposto acima, a Compradora deverá encaminhar à Vendedora, sempre que solicitado mediante 
Notificação com antecedência mínima de 05 (cinco) Dias Úteis, cópia das suas demonstrações financeiras consolidadas dos 
02 (dois) últimos anos calendário, auditadas com parecer de auditoria independente, além das suas demonstrações 
financeiras, não necessariamente auditadas, do último trimestre do ano em curso, se aplicável. Em todos os casos, as 
demonstrações financeiras deverão ser preparadas para o período contábil mais recente de acordo com princípios contábeis 
geralmente aceitos, normas internacionais de relatórios financeiros ou outros princípios em vigor. A Vendedora irá analisar 
os documentos e, de acordo com o resultado da análise de crédito da Vendedora, informará mediante Notificação a 
manutenção do disposto no item acima ou a necessidade de apresentação de Garantia. Em caso de necessidade de 
apresentação de Garantia, a Vendedora informará a modalidade, valores e condições, observado o modelo constante no 
Anexo 3 desta Notificação de Confirmação. A Compradora deverá indicar, dentro de 05 (cinco) Dias Úteis contados do 
recebimento da manifestação da Vendedora, as possíveis instituições que poderão emitir a Garantia, bem como encaminhar 
a minuta da Garantia para avaliação e aprovação da Vendedora, caso as possíveis instituições financeiras que poderão emitir 
a Garantia não recepcionem com o modelo previsto no Anexo 3, desde que a minuta proposta pela instituição financeira 
seja materialmente equivalente ao Anexo 3 desta Notificação de Confirmação. Após aprovação da Vendedora, a Compradora 
deverá apresentar a Garantia em até 15 (quinze) Dias Úteis. 

 
4. Informações Adicionais 
 

4.1 No caso de um ou mais Usuário(s) Final(is) da Compradora optar(em) pela migração para a condição de Consumidor 
Livre, deixando assim de consumir o Gás regularmente fornecido pela Compradora objeto desta Notificação de Confirmação 
e passar(em) a ser suprido(s) diretamente pela Vendedora ou por empresa afiliada da Vendedora, a QDCF estabelecida no 
item 2.2 desta Notificação de Confirmação poderá ser reduzida pela Quantidade de Gás que o(s) Usuário(s) Final(is) 
optou(aram) pela condição de Consumidor Livre tenha(m) deixado de consumir da Compradora e tenham passado a 
consumir diretamente da Vendedora ou por empresa afiliada da Vendedora, mediante a celebração de aditivo contratual. 

4.2 No caso de um ou mais Usuário(s) Final(is) da Compradora optar(em) pela migração para a condição de Consumidor 
Livre, deixando assim de consumir o Gás regularmente fornecido pela Compradora objeto desta Notificação de Confirmação 
e passar(em) a ser suprido(s) diretamente por qualquer outro supridor, a QDCF poderá ser reduzida no máximo até a 
proporção da QDCF estabelecida no item 2.2 desta Notificação de Confirmação em relação as quantidades diárias contratuais 
de todos os demais contratos de compra e venda de Gás que a Compradora detiver com a Vendedora e de todos os demais 
contratos de compra e venda de Gás que a Compradora detiver com outros produtores, importadores, supridores, 
carregadores ou comercializadores de Gás no momento da referida redução, mediante solicitação e comprovação da 
Compradora à Vendedora da migração desse(s) Usuário(s) Final(is) para a condição de Consumidor Livre, mediante a 
celebração de aditivo contratual. 

4.3 Caso a Compradora não envie notificação à Vendedora, solicitando a redução da QDCF, permanecerão válidas (i) 
a(s) QDCF pactuada(s) nesta Notificação de Confirmação ou (ii) a(s) QDCF ajustada(s) através de aditivos anteriores. 

4.4 A redução na QDCF de que trata os itens 4.3 e 4.4 acima deverão ser requisitadas por meio de Notificação da 
Compradora à Vendedora, contendo a comprovação mediante cópia das comunicações recebidas de seu(s) Usuário(s) 
Final(is), com as informações referentes à migração para a condição de Consumidor Livre. As Partes se comprometem a 
celebrar aditivo contratual para formalizar a redução da QDCF no prazo de 90 (noventa) Dias a contar da efetiva Notificação 
da Compradora à Vendedora acerca da migração do(s) Usuário(s) Final(is) da Compradora para a condição de Consumidor 
Livre. 

4.5 A partir da data da efetiva migração do(s) Usuário(s) Final(is) da Compradora para a condição de Consumidor Livre, 
as Partes estabelecem que os compromissos de Encargo de Capacidade e de Take or Pay Mensal considerarão a QDCF com 
o volume reduzido. 

 
4.6 Estando a Vendedora apta a celebrar o aditivo formalizando a redução da QDCF, e na hipótese de não celebração 
pela Compradora no prazo previsto no item 4.4, ou da não eficácia do referido aditivo neste mesmo prazo, desde que não 
tenha sido causado pela Vendedora, a redução dos compromissos referidos no item 4.5 será desconsiderada integralmente, 
sendo devidos pela Compradora os compromissos de Encargo de Capacidade e de Take or Pay Mensal retroativamente até 
a data de assinatura do aditivo. 
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FAVORECIDO:  
 

CNPJ:   

ENDEREÇO:   

AFIANÇADO:   

CNPJ:   

ENDEREÇO:   

ABERTURA:   

PRAZO:   

VALOR LIMITE:   

1. Pela presente, o [RAZÃO SOCIAL FIADOR], com sede na cidade de [XXXXXXXX], na Avenida/Rua [XXXXXXXX], 
inscrito no CNPJ./ME sob o nº [XXXXXXXX], por seus representantes abaixo assinados, declara-se FIADOR e 
principal pagador do AFIANÇADO, até o VALOR LIMITE acima indicado,  

2. Esta FIANÇA vigorará pelo prazo de [XXXXXXXX] dias, a contar de sua formalização em [XXXXXXXX], vencendo-
se em [XXXXXXXX].  

3. Esta FIANÇA abrange, até o VALOR LIMITE acima indicado, obrigações que tenham vencimento final dentro 
do prazo de validade acima especificado.  

4. O FIADOR obriga-se a liquidar as importâncias devidas, obedecido o VALOR LIMITE acima especificado, dentro 
de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento sob protocolo da respectiva requisição formalizada pelo 
FAVORECIDO através da CARTA DIRIGIDA AO FIADOR, na  
Avenida/Rua [XXXXXXXX], exceto se houver expressa ordem judicial, determinando a suspensão do pagamento 
da dívida.  

5. Respeitado o valor e prazo de vencimento da presente carta de fiança, o VALOR LIMITE acima será reduzido 
toda vez que o FIADOR vier a honrar a presente fiança, no valor de cada pagamento efetuado. Neste caso, o 
AFIANÇADO se obriga a entregar ao FIADOR o termo de exoneração parcial relativo ao valor já efetivamente 
honrado.  

6. Caso o FIADOR venha a efetuar o pagamento de qualquer das obrigações aqui afiançadas, restará 
automaticamente sub-rogado em todos os direitos, privilégios e ações que o FAVORECIDO tenha em face do 
AFIANÇADO, inclusive os relacionados às demais garantias existentes, obrigando-se o FAVORECIDO, em tal 
hipótese, a fornecer ao FIADOR todo e qualquer documento que formalize tais direitos, privilégios e ações.  

7. Fica desde já certo, ajustado e convencionado que o FAVORECIDO deverá comunicar por escrito ao FIADOR 
sua intenção de receber os pagamentos inadimplidos pelo AFIANÇADO no prazo máximo de 10 (dez) dias 
contado da data de vencimento desta FIANÇA, sob pena de decadência dos direitos do FAVORECIDO relativos a 
esta FIANÇA, independentemente de notificação ou da devolução da via original desta carta ou de exoneração 
expressa do FIADOR pelo FAVORECIDO, ficando o FIADOR total, plena, suficiente e automaticamente 
desonerado e desobrigado de toda e qualquer responsabilidade decorrente desta FIANÇA, nada mais podendo 
lhe ser pleiteado em razão da presente. A desoneração ocorrerá também pela devolução ao FIADOR da via 
original deste instrumento.  
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8. O FIADOR renuncia ao benefício de ordem previsto no artigo 827 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/02).  

9. O FIADOR declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de acordo com as normas do Banco Central do 
Brasil, do seu estatuto social e que os seus signatários estão investidos dos poderes necessários.  

10. O foro Central da Comarca de São Paulo - SP, será o competente para processar e julgar as questões oriundas 
desta FIANÇA.  

11. TODAS AS CORRESPONDÊNCIAS PARA O FIADOR DEVERÃO SER ENCAMINHADAS PARA A AVENIDA/RUA 
[XXXXXXXX].  

12. A ACEITAÇÃO DA PRESENTE CARTA DE FIANÇA PELO(S) FAVORECIDO(S) IMPLICARÁ NA AUTOMÁTICA 
ACEITAÇÃO DE SEUS TERMOS E CONDIÇÕES.  

A presente Carta de Fiança nº [XXXXXXXX] foi emitida em uma única via original, com uma cópia.  

SÃO PAULO, 

 

 

 

_______________________               _______________________  

    

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 




